
• 

-

Eatndo de Mato·Groao 

LEI NO 470 , DE 26 DE JULHO DE 1 952. 

Altera a Lei nQ 396, de 31/7/51 
que criou o Banco do Estado de Mato 
Grosso S/A. 

o GOVERNADOR! DO),<;STADO DE MATO GROSSO: 
FAÇO saber que a Assellibleia Legislativa do Estado decreta e 

eu sanciono a seguinte Le1: 
Artigo lQ - Passam a ter a seguinte redação os seguintes a~ 

tigos da lei nO 396, de 31 de julho de 1 951: 
11 Artigo 3Q - A duração da Sociedade será de 20 anos , 
contados da ~ata de autorização para o seu f~cionamen­
to, pOdendo esse prazo ser prorrogado, de acordo com a 
lei. 

Artigo 5" - ° capital do Banco do Estado de Mato Gros 
so S/A. será de Cr$ 30 000 000,00 (trinta milhões de 
cruzeiros) representados por 60 000 (sessenta mil)ações 
nominativas de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) cada 
uma, das quais o hstado de Mato Grosso subscreverá 60%, 
no valor de CrC 18 000 000,00 (dezoito mifhões de crE 
zeiros), ficando as restantes destinadas a subscriçao 
pública. , 

Arti~o 7 Q - 11 - Emprestimos a pequenos agricultores 
até Crw 10 000,00 (dez mil cruzeiros) a"juros módicos , 
inferiores aos cobrados aos demais mutuarios. 

,Artigo 10Q- OS em~réstimos e transações hipotecárias 
somente se realizarao, depois de instalada a respectiva 
Carteira. 

Parágrafo Ünico - Enquanto não for criada a Carteira 
Hipotecária, não será nomeado? seu respectivo Diretor. 

Artigo 11 0- Os Estatutos do Banco do Lstado de Mato 
Grosso S/A, serão aprovados'pela Assembléia Extraordiná 
ria de Constituição que será convocada pelo Governador 
do Estado, logo que, satisfeitas as eXigências legais 
da subscrição do capital e do depósito respectivo no 
Banco do Brasil. 
Art~go 13Q- A Diretoria do Banco será eleita pela As 

sembleia Geral dos aci9nistas." 
_ Artigo 2 Q - Esta le~ entrara em "vigor na data de sua public~ 

çao,revog~das as disposiçoes em co~trario. 
Palacio Alencastro, em Luiaba, 26 de julho de 1 952, 1310 da 

Independência e 640 da tlepública. 
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